
Boletim nº 11 de 1983 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

CHEFIA DE GABINETE 

Transcreve-se na íntegra o teor do TLXMEC-BSB 9518 de 21 de julho de 1983. 

"REITOR UNIV.  DO RIO DE JANEIRO - UNI-RIO VIA DEMEC 

TRANSMITO RECOMENDAÇÃO GABINETE CIVIL PRESIDÊNCIA REPÚBLICA SENTIDO SER EVITADO 

AFASTAMENTO PAIS SERVIDORES PARA REALIZAÇÃO CURSOS ESTAGIOS PARTICIPAÇÃO 

CONGRESSOS COM ONUS LIMITADO OU COM ONUS, EXCEÇÃO BOLSISTAS CAPES CNPq, PRESENTE 

ORIENTAÇÃO GOVERNAMENTAL CONTENÇÃO DESPESAS - YESIS Y AMOEDO PASSARINHO - CHEFE 

GABINETE MINISTRO EDUCAÇÃO ET CULTURA/MEC" 

 

Transcreve-se na Integra o teor do TLX.MEC.BSB 9526 de 21de julho de 1983. 

"REITOR UNIV.  DO RIO DE JANEIRO - UNI-RIO VIA DEMEC 

OBJETIVANDO PROPICIAR APOIO MATERIAL DESABRIGADOS REGIÃO SUL PAIS ATINGIDOS 

ENCHENTES, SOLICITO VOSSORIA, GESTÕES SENTIDO SENSIBILIZAR SERVIDORES ESSE ORGÃO, SEJA 

DOADA A QUANTIA EQUIVALENTE UM DIA TRABALHO, PARA RECONSTRUÇÃO CIDADES ALAGADAS. 

TRANSCREVO MENSAGEM DEVERÁ SER ANEXADA CONTRACHEQUE: "SOLIDARIEDADE COM O 

PROPOSITO DE PRESTAR A MINHA SOLIDARIEDADE À CAMPANHA AOS DESABRIGADOS DO SUL PAIS, 

OFEREÇO UM DIA DOS MEUS VENCIMENTOS, O QUAL PODERÁ SER DESCONTADO NO MÊS DE 

AGOSTO PROXIMO. (LOCAL E DATA). NOME DO SERVIDOR. CDF. ASSINATURA." OS FORMULARIOS 

ASSINADOS DEVERÃO SER RECOLHIDOS PELO ORGAO DE PESSOAL, O QUAL IDENTIFICARÁ QUANTIA 

RELATIVA A DOAÇÃO, CONSIGNA-LA FOLHA PAGAMENTO INFORMANDO SOF/SG ATRAVÉS TELEX, 

SOMA CONTRIBUIÇÕES ESSE ORGÃO, FIM ANTECIPAÇÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.  CERTO 

CONTAR APOIO NECESSARIO ATINGIMENTO PRETENDIDO, AGRADEÇO FRATERNALMENTE. - ASS. 

MARIO SERGIO PASQUALI - SECRETARIO-GERAL MEC/BSB". 

 

ATOS DA REITORIA 

 

RESOLUÇÃO Nº 330, DE 21 DE JUNHO DE 1983 

 

RESOLUÇÃO Nº 332, DE 28 DE JULHO DE 1983 

Dispõe sobre a revalidação do Certificado do Curso de Especialização no Campo da Tuberculose, realizado no Japão, 

por um Professor Assistente do Curso de Medicina, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. 

O Conselho de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 20 de junho de 19.R3, aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º - Fica revalidado o certificado do Curso de Especialização no Campo da Tuberculose, ministrado em Tóquio, 

Japão, no The Research Institute of Tuberculosis, da Japan Anti-Tuberculosis Association , realizado pelo Professor 

Assistente SERGIO LUIZ MAGARÃO, do Curso de Medicina, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, desta 

Universidade, no período de 22 de junho a 15 de outubro de 1982. 

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

RESOLUÇÃO Nº 331, DE 11 DE JULHO DE 1983 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar proveniente de excesso de arrecadação e dá outras providências. 

O Conselho Universitário, em sessão realizada no dia 11 de julho de 1983, "Ad-Referendum" do Conselho de 

Curadores, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º - F i ca aprovada a abertura de Crédito Suplementar no valor de Cr$ 245.220.000,00 (duzentos e quarenta e 

cinco milhões, duzentos e vinte mil cruzeiros) provenientes de excesso de arrecadação, conforme discriminação em 

quadros que a esta acompanha. 

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

(Quadros Anexos - I, II, III e IV). 



 

RESOLUÇÃO Nº 333, DE 28 DE JULHO DE 1983 

 

RESOLUÇÃO Nº 334, DE 29 DE JULHO DE 1983 

 

RESOLUÇÃO Nº 335, DE 29 DE JULHO DE 1983 

 

RESOLUÇÃO Nº 336, DE 29 DE JULHO DE 1983 

 

PORTARIAS 

 

Republicam-se, por terem saído com incorreções, as Portarias nºs. 173, 176, 181 e 182, de 27 de junho de 1983: 

 

Dispõe sobre a isenção de disciplina para alunos ingressantes através do Concurso Vestibular. 

O Conselho de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 28 de julho de 1983, aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º - A isenção de disciplinas para alunos matriculados através do Concurso Vestibular só poderá ser concedida após 

o encerramento do prazo de matrícula e para alunos regulamente inscritos na referida disciplina, respeitada a exigência 

de pré-requisitos. 

Art. 2º - Na forma do parágrafo 1º do Art. 106 do Regimento Geral o aluno deverá matricular-se no mínimo em 3 (três) 

disciplinas por período letivo. 

Art. 3º - O Reitor baixará Normas Complementares regulamentando a presente Resolução. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dispõe sobre a Tabela de Taxas e Emolumentos para o 2º Semestre do exercício de 1983. 

O Reitor da Universidade do Rio de Janeiro (UNI-RIO), no uso das atribuições que lhe confere o item XIX do Art. 21 

do Regimento Geral, "ad referendum" do Conselho Universitário, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica aprovada a Tabela de Taxas e Emolumentos para o 2º semestre do exercício financeiro de 1983, que a esta 

acompanha. 

Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

(Anexo, Tabela de Taxas e Emolumentos 2º Semestre de 1983) 

Aprova o Projeto do Curso de Extensão para Enfermeiros sobre o Exercício das Funções de Enfermagem na Assistência 

e na Administração, do Curso de Enfermagem, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. 

O Conselho de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 28 de julho de 1983, aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

Art.  1º - Fica aprovado o Projeto do Curso de Extensão para Enfermeiros sobre o Exercício das Funções de 

Enfermagem na Assistência e na Administração, do Curso de Enfermagem, do Centro de Ciências Biológicas e da 

Saúde, desta Universidade, no período de 18 de julho a 26 de agosto de 1983. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Aprova o Plano do Curso de Especialização Ação Educativa nos Museus, do Curso de Museologia, do Centro de 

Ciências Humanas. 

O Conselho de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 28 de julho de 1983, aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano do Curso de Especialização Ação Educativa nos Museus, do Curso de Museologia, do 

Centro de Ciências Humanas, desta Universidade, no período de agosto de 1983 a março de 1984. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, vogadas as disposições em contrário. 

Aprova o Projeto do Curso de Extensão para Enfermeiros sobre Aspectos Prioritários na Prática Profissional, do Curso 

de Enfermagem, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. 

O Conselho de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 28 de julho de 1983, aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º - Fica aprovado o Projeto do Curso de Extensão para Enfermeiros sobre Aspectos Prioritários na Prática 

Profissional, do Curso de Enfermagem, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, desta Universidade, no período de 

15 de agosto a 31 de outubro de 1983. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Nº 173, DE 27 DE JUNHO DE 1983 - Designa ROSINA MARIA CORREA SANTIAGO como Suplente do 

representante do Diretório Acadêmico do Centro de Ciências Humanas, junto ao Conselho Universitário, conforme 

indicação do mesmo, de acordo com o item i e os §§ 2º e 4º do art. 7º do Regimento Geral desta Universidade. 

Nº 176, DE 27 DE JUNHO DE 1983 - Designa PATRICIA GONÇALVES WALDECK como membro do Conselho do 

Curso de Biblioteconomia, conforme indicação do Diretório Acadêmico do Centro de Ciências Humanas, como 

determina o item g e o Parágrafo Único do art. 75 do Regimento Geral desta Universidade. 



 

 

 

 

 

Nº 193, DE 13 DE JULHO DE 1983 - Art. 1º - Admite HELIO MENDES AZEVEDO, para ocupar o Emprego de 

Auxiliar de Ensino, Ref. 1, no Departamento de Medicina Geral do Curso de Medicina, do Centro de Ciências 

Biológicas e da Saúde desta Universidade, no regime de 20 (vinte) horas semanais. Ar t . 2º - Considera r para efeito do 

disposto pelo Art. 5º do Decreto nº 86-795, de 28 de dezembro de 1981, a vaga física decorrente da demissão do 

Auxiliar de Ensino JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS E FROIS DE ALMEIDA PINNA CABRAL, ocorrida em 15 de 

junho do corrente ano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº 181, DE 27 DE JUNHO DE 1983 - Designa MIRIAM CONCEIÇÃO PEREIRA VALADÃO como membro do 

Conselho do Departamento de Comunicação e Estudos Sociais, conforme indicação do Diretório Acadêmico do Centro 

de Ciências Humanas, como determinam o item h e o Parágrafo Único do art. 75 do Regimento Geral desta 

Universidade. 

Nº 182, DE 27 DE JUNHO DE 1983 - Designa CRISTINA ANDRADE DE LEMOS CORDEIRO como membro do 

Conselho do Departamento de Biblioteconomia e Documentação, conforme indicação do Diretório Acadêmico do 

Centro de Ciências Humanas, como determinam o item h e o § 2º do art. 62 do Regimento Geral desta Universidade. 

Nº 191, DE 08 DE JULHO DE 1983 - Designa a Auxiliar de Ensino, Ref. 2, SALOMEA GANDELMAN, 

Coordenadora do Curso de Música, para responder pela Decania do Centro de Letras e Artes desta Universidade, 

durante o afastamento da Professora HELIODORA CARNEIRO DE MENDONÇA, compreendido no período de 01 a 

10 de julho do corrente ano. 

Nº 192, DE 11 DE JULHO DE 1983 - Dispensa MARIA REGINA FLORES VIEIRA, Assistente Técnico, Ref. 2, de 

Secretária do Conselho Técnico Administrativo do Hospital de Clínicas Gaffrée e Guinle, desta Universidade, para o 

qual foi designada nos termos da Portaria de número 214, datada de 17 de junho de 1982. 

Nº 194, DE 14 DE JULHO DE 1983 - Designa o Professor Adjunto ALEXANDRINO SILVA RAMOS FILHO como 

representante dos Professores Adjuntos no Colegiado do Curso Básico, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, 

conforme o item f e Parágrafo  Único do art. 75 do Regimento Geral desta Universidade. 

Nº 195, DE 14 DE JULHO DE 1983 - Designa o Professor Assistente IVAN COELHO DA FONSECA como 

representante dos Professores Assistentes junto ao Colegiado do Curso Básico, do Centro de Ciências Biológica e da 

Saúde, conforme o item F e Parágrafo Único do art. 75 do Regimento Geral desta Universidade. 

Nº 196, DE 14 DE JULHO DE 1983 - Designa o Auxiliar de Ensino HENRIQUE OSWALDO MASSENA REIS como 

representante dos Auxiliares de Ensino junto ao Colegiado do Curso Básico, do Centro de Ciências Biológicas e da 

Saúde, conforme o item f e Parágrafo Único do art. 75 do Regimento Geral desta Universidade. 

Nº 197, DE 14 DE JULHO DE 1983 - Designa o Professor Adjunto DYOCIL MENEZES SILVA como representante 

dos Professores Adjuntos junto ao Colegiado do Curso de Enfermagem, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, 

conforme o item f e Parágrafo Único do art. 75 do Regimento Geral desta Universidade. 

Nº 198, DE 14 DE JULHO DE 1983 - Designa a Professora Assistente CÉLIA ANTUNES CHRYSOSTOMO DE 

SOUSA como representante dos Professores Assistentes junto ao Colegiado do Curso de Enfermagem, do Centro de 

Ciências Biológicas e da Saúde, conforme o item f e Parágrafo Único do art. 75, do Regimento Geral desta 

Universidade. 

Nº 199, DE 14 DE JULHO DE 1983 - Designa o Auxiliar de Ensino VIRGINIO FARIAS como representante dos 

Auxiliares de Ensino junto ao Colegiado do Curso de Enfermagem, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, 

conforme o item f e Parágrafo Único do art. 75 do Regimento Geral desta Universidade. 

Nº 200, DE 14 DE JULHO DE 1983 - Designa o Professor Adjunto LINANDRO DIAS como representante dos 

Professores Adjuntos junto ao Colegiado do Curso de Medicina, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, 

conforme o item f e Parágrafo Único do art. 75 do Regimento Geral desta Universidade. 

Nº 201, DE i4 DE JULHO DE 1983 - Designa o Professor Assistente GUILHERME DE CAMPOS MARTINS como 

representante dos Professores Assistentes junto ao Colegiado do Curso de Medicina, do Centro de Ciências Biológicas e 

da Saúde, conforme item f e Parágrafo Único do art. 75 do Regimento Geral desta Universidade. 



 

 

 

 

 

 

 

Nº 209, DE 20 DE JULHO DE 1983 - Art. 1º - Admite a partir da presente data e pelo período de 10 (dez) meses, 

MANUEL MARIA FERNANDEZ Y ALCAZAR, para ocupar o Emprego de Professor Colaborador no Centro de 

Ciências Biológicas e da Saúde desta Universidade, no regime de 40 (quarenta) horas semanais.  Art. 2º- Considerar 

para efeito do disposto pelo Art. 5º do Decreto nº 86.795, de 28 de dezembro de 1981, a vaga física decorrente da 

designação do Professor JOSIAS DE FREITAS para a atividade administrativa de Decano do Centro de Ciências 

Biológicas e da Saúde. 

 

Nº 218, DE 22 DE JULHO DE 1983 - Art. 1º Admite a partir de 01 de agosto do corrente ano e pelo período de 10 

(dez) meses, CELMA THEREZA FRANCO BARAÇAL, para ocupar o Emprego de Auxiliar de Ensino, Ref. 1, no 

Departamento de Museologia do Centro de Ciências Humanas desta Universidade, no regime de 20 (vinte) horas 

semanais. Art. 2º - Considerar para efeito do disposto pelo Art. 5º do Decreto nº 86.795, de 28 de dezembro de 1981, a 

vaga física decorrente do afastamento da Auxiliar de Ensino, SOLANGE DE SAMPAIO GODOY, colocada à 

disposição da Fundação Nacional Pró-Memória, sem ônus para a UNI-RIO, pelo período de 01 (um) ano e a partir de 19 

de junho do corrente ano. 

 

 

 

Nº 202, DE 14 DE JULHO DE 1983 - Designa o Auxiliar de Ensino JOSÉ CARLOS GUIMARÃES GOMES como 

representante dos Auxiliares de Ensino junto ao Colegiado do Curso de Medicina, do Centro de Ciências Biológicas e 

da Saúde, conforme item f e parágrafo Único do art. 75 do Regimento Geral desta Universidade. 

Nº 203, DE 14 DE JULHO DE 1983 - Designa a Professora Adjunta ENILDA LINS DA CRUZ GOUVEIA como 

representante dos Professores Adjuntos junto ao Colegiado do Curso de Nutrição, do Centro de Ciências Biológicas e da 

Saúde, conforme o item f e Parágrafo Único do art. 75 do Regimento Geral desta Universidade. 

Nº 204, DE 14 DE JULHO DE 1983 - Designa a Auxiliar de Ensino ELIANE PINTO MARIANO como representante 

dos Auxiliares de Ensino junto ao Colegiado do Curso de Nutrição, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, 

conforme o item f e Parágrafo Único do art. 75 do Regimento Geral desta Universidade. 

Nº 205, DE 15 DE JULHO DE 1983 - Designa o Dr. ALOYSIO DE SALLES, os Professores Titulares JOSIAS DE 

FREITAS e LUCIO VILLA-NOVA GALVAO, o Dr. ANTONIO CARLOS BANDEIRA DE FIGUEIREDO e a Dra. 

ADELE WEBER MOURA para, sob a presidência do primeiro, comporem uma Comissão a fim de examinar todas as 

possibilidades de utilização do sistema MO-CO de construção hospitalar, para a possível utilização em área do Hospital 

de Clínicas Gaffrée e Guinle. A apreciação deve envolver todos os aspectos técnicos e econômicos de um futuro 

hospital de ensino dispondo de 150 (cento e cinquenta) leitos. 

Nº 206, DE 18 DE JULHO DE 1983 - Designa MAURO DE PAIVA FONSECA, Engenheiro da Companhia de 

Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM), ANTONIO JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, Engenheiro, Ref. 2 e 

ROBERTO COSTA TEIXEIRA, Secretário Administrativo, para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão 

de Aceitação das Obras, já concluídas, do Muro Divisório entre as propriedades da Companhia de Pesquisa de Recursos 

Minerais e o Centro de Letras e Artes desta Universidade. 

Nº 207, DE 18 DE JULHO DE 1983 - Aplica a pena disciplinar de advertência ao servidor JOAQUIM CARLOS 

GUILHON LOPES, Auxiliar de Administração, Ref. 2, por desacato ao seu Chefe imediato, o que caracteriza 

incontinência de conduta, nos termos do artigo 482, letra “b" da Consolidação das Leis do Trabalho . 

Nº 208, DE 18 DE JULHO DE 1983 - Designa GERALDO LEAL DA SILVA, Chefe do Serviço de Patrimônio e 

Material, CARMEM LUCIA ALVES PEREIRA, Assistente Administrativo, Ref. 02, SERGIO VERAS, Auxiliar de 

Administração, Ref. 02, CARLOS DAVID DE CASTRO, Auxiliar de Administração, Ref. 02, CARLOS ALBERTO 

VILLAR GOMES DE CASTRO, Auxiliar de Administração, Ref. 02 e MARCOS ANISES ALBERNAZ GOMES, 

Auxiliar de Administração, Ref. 01, para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão encarregada de proceder 

o levantamento e atualização dos Bens Móveis do Hospital de Clínicas Gaffrée e Guinle, desta Universidade. 

Nº 211, DE 29 DE JULHO DE 1983 - Dispensa, a pedido e a partir de 31 de julho do corrente ano, CARLOS 

ANTONIO GUILHON LOPES, Auxiliar de Administração, Ref. 2, do Emprego de Confiança de Secretário Escolar do 

Curso de Medicina, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde desta Universidade. 

Nº 212, DE 29 DE JULHO DE 1983 - Designa, a partir de 01 de agosto do corrente ano CARLOS ANTONIO 

GUILHON LOPES, Auxiliar de Administração, Ref. 2, para exercer o Emprego de Confiança de Chefe do Serviço de 

Análise de Programa de Pesquisa, da Pró-Reitoria Acadêmica desta Universidade. 



 

 

 

 

 

 

 

Nº 213, DE 29 DE JULHO DE 1983 - Designa, a partir de 01 de agosto do corrente ano, ALMIRO GOTTGTROY, 

Assistente Administrativo, Ref. 1, para exercer o Emprego de Confiança de Secretário Escolar do Curso de Medicina, 

do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde desta Universidade. 

Nº 214, DE 29 DE JULHO DE 1983 - Aplica a pena disciplinar de advertência ao servidor NÉLIO DE OLIVEIRA, 

Auxiliar de Portaria, Ref. 1, por ausentar-se do seu posto de serviço, sem motivo justificado, pondo em risco a 

preservação dos bens móveis e imóveis sob sua guarda e responsabilidade, o que caracteriza desídia, nos termos do art. 

482, letra “e” da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Nº 215, DE 29 DE JULHO DE 1983 - Aplica a pena disciplinar de advertência ao servidor JOSÉ ANTONIO BAZILIO 

DE MORAES, Auxiliar de Portaria, Ref. 1, Auxiliar de Portaria, Ref. 1, por ausentar-se do seu posto de serviço, sem 

motivo justificado, pondo em risco a preservação dos bens móveis e imóveis sob sua guarda e responsabilidade, o que 

caracteriza desídia, nos termos do art. 482,letra “e” da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Nº 216, DE 29 DE JULHO DE 1983 - Aplica a pena disciplinar de suspensão por 01 (um) dia a partir de 30 de julho do 

corrente ano, ao servidor, MARIO CESAR DOS SANTOS, Auxiliar de Portaria, Ref. 1, por ausentar-se do seu posto de 

serviço, sem motivo justificado, pondo em risco a preservação dos bens móveis e imóveis sob sua guarda e 

responsabilidade, o que caracteriza desídia, nos termos do art. 482,letra “e” da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Nº 217, DE 29 DE JULHO DE 1983 - Aplica a pena disciplinar de suspensão por 01 (um) dia, a partir de 30 de julho do 

corrente ano, ao funcionário ROBERTO LUIZ FARIAS, Auxiliar de Portaria, Ref. 1, por ausentar-se do seu posto de 

serviço, sem motivo justificado, pondo em risco a preservação dos bens sob sua guarda e responsabilidade, o que 

caracteriza desídia, nos termos do art. 482, letra "e" da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Nº 218, DE 03 DE AGOSTO DE 1983 - Designa o Auxiliar de Ensino LUIZ RICARDO DA CUNHA VENTURA, 

Subchefe do Departamento Músico-Instrumental do Centro de Letras e Artes, desta Universidade. 


